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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEZ lIR 1 529, de 22 de agôsto de 1 961. 

Isenta de imposto de ~namissão 
os colonos da 2n zona do Nucleo Colg 
n1al de Dourados. 

o PREGIDEl'I'E DA A.SS\;;IABLtu LEGISLAUVA DO ES:l'ADO DE 
Ii..\ W GROJSO , • 

Paço saber que a As~emble1a Legislativa do Estado de 
ereta e <lU promulgo nOs termos do .artigo 17, da ConstituI 
ção do Estado, e seguinte Lei I 

Artigo 19 - Fica concedida aos colonos da 20 zona do 
BúCl!O Colonial de Dourados, isençªo do imposto de. trana 
mssao "inter-vivos' que incidir sobre as transfercnc1as e 

, escrituras dos seus respectivos lotes, q~o houverem 2! 
retamente do Instituto Nacional de lm1graçao s Colonizaçao 
(INIO), confOl1ll" regulamenta a Lei. 

ArtiGo 29 - Esta lei entrará em ~or na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembl~1a Legislativa do ~sta40, em Cuiab;', 22 de 
agôsto de 1 961. 

de liveira Lima , 
Presidente 
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